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COMUNICADO 

 

Conforme determinado no processo administrativo eletrônico - SEI nº 2020- 

0620223, comunicamos que o Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 

publicou, no dia 20 de maio do corrente ano, o Aviso TJ nº 44/2020, informando o 

procedimento a ser adotado para a expedição de mandados de pagamento e outras 

providências afins, enquanto perdurar o período de vigência de estado de 

emergência em razão da pandemia da COVID-19. 

 

Fonte: Processo Administrativo Eletrônico SEI nº 2020-0620223 
 

 

COVID-19 

 

São Pedro da Aldeia terá de distribuir alimentos para alunos da rede 

municipal 

 

Justiça suspende decreto municipal que autorizava abertura do 

comércio em Duque de Caxias 

 

Fonte: TJRJ     

    

 

NOTÍCIAS TJRJ 
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TJRJ bate recorde de atos cumpridos por servidores de 18 a 24 de maio 

 

“No Dia Nacional da Adoção, devemos lembrar, também, dos não adotados”, diz juiz 

Sérgio Luiz Ribeiro 

 

Fonte: TJRJ     

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Decano nega pedido de Flávio Bolsonaro para acompanhar depoimentos de Paulo Marinho 

 

O ministro Celso de Mello negou pedido do senador Flávio Bolsonaro (Republicanos-RJ) para que ele ou sua 

defesa tenha acesso aos depoimentos à Polícia Federal (PF) do seu suplente Paulo Marinho e do seu chefe 

de gabinete, Miguel Ângelo Braga Grillo, no Rio de Janeiro. A decisão se deu em petição protocolada no 

Inquérito (INQ) 4831, em que se apuram declarações feitas pelo ex-ministro Sérgio Moro sobre a suposta 

tentativa do presidente Jair Bolsonaro de interferir politicamente na PF. 

 

O decano destacou que decretou, em atendimento à representação da Polícia Federal, ressalvada a 

intervenção do Ministério Público Federal, regime de sigilo geral sobre os depoimentos de Paulo Marinho e 

Miguel Ângelo Braga Grillo.  

 

O ministro Celso de Mello afirmou que não se aplica, no caso, a prerrogativa prevista na Lei 8.906/1994, a qual 

reconhece ao advogado, desde que em defesa de seu cliente investigado em ação penal, o direito de auxiliá-

lo em interrogatório ou depoimento. Destacou que o senador não é objeto de apuração criminal no INQ 4831 

e não foi intimado para depor como investigado. 

 

O relator apontou que o inquérito policial, em face de sua unilateralidade e caráter inquisitivo, não permite que, 

nele, se instaure o regime de contraditório. Frisou ainda que, após praticados os atos de investigação penal 

postos sob regime de sigilo, qualquer pessoa sob investigação do Estado e, também, ao seu advogado (não 

importando que se trate de inquérito policial, de inquérito parlamentar, de procedimento de investigação penal 

instaurado pelo Ministério Público ou de processo penal) o direito de conhecer as informações já formalmente 

produzidas nos autos, como prevê a Súmula Vinculante 14 do STF. 

 

Veja a notícia no site 

 

Ministro Celso de Mello determina arquivamento de pedido de enquadramento criminal 

contra o presidente da República 

 

O ministro Celso de Mello determinou o arquivamento de pedido de enquadramento criminal contra o 

presidente da República, Jair Bolsonaro, apresentado pelos senadores Randolfe Rodrigues (Rede/AP) e 

Fabiano Contarato (Rede/ES), na Petição (PET) 8803. O ministro acolheu pedido da Procuradoria-Geral da 
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República e negou seguimento à PET, uma vez que cabe ao Ministério Público a titularidade de ação penal 

pública, “que age, nessa condição, com exclusividade, em nome do Estado”, afirmou o ministro. 

 

Os senadores apontavam suposta prática do crime de falsidade ideológica em razão de decreto de exoneração 

de Maurício Valeixo do cargo de diretor-geral da Polícia Federal, publicado com a assinatura do então ministro 

da Justiça e Segurança Pública Sérgio Moro. 

 

Veja a notícia no site 

 

Ministro suspende bloqueio R$ 10,9 milhões do Município de Santa Luzia (MG) 

 

O ministro Luiz Fux suspendeu decisão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJ-MG) que havia determinado 

o bloqueio de R$ 10,9 milhões do Município de Santa Luzia (MG) para o pagamento de verbas trabalhistas 

devidas por uma fornecedora de mão de obra para a administração pública. A decisão foi tomada na 

Reclamação 40898. 

 

O contrato entre a empresa e o município foi suspenso em setembro de 2018. Em ação civil pública que tramita 

na Justiça estadual, a empresa alega que a ruptura se deu por iniciativa exclusiva do município, que não teria 

cumprido as obrigações assumidas. O TJ-MG então determinou o bloqueio dos recursos e o depósito judicial 

do montante relativo às verbas trabalhistas e rescisórias até o julgamento final da ação. 

 

Caos na saúde 

 

Na reclamação apresentada, o município alega que o bloqueio de recursos contraria as decisões do STF na 

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 275, em que o Tribunal se manifestou pela 

impossibilidade de bloqueio, penhora ou liberação em favor de terceiros de receitas que estejam sob a 

disponibilidade do Poder Público, para a satisfação de créditos trabalhistas. Afirma, ainda, que a manutenção 

do bloqueio pode causar dano irreparável à população de Santa Luzia, “gerando verdadeiro caos na área da 

saúde em tempos de enfrentamento de grave pandemia”. 

 

Prejuízos irreversíveis 

 

Em sua decisão, o ministro Fux verificou que o tema da decisão do TJ-MG tem clara semelhança com o objeto 

das ADPs 275 e 485. Segundo o relator, o Plenário entendeu, no julgamento da ADPF 485, que o bloqueio de 

verbas públicas pela Justiça do Trabalho viola princípios constitucionais como o da legalidade orçamentária, 

da separação funcional de Poderes, da eficiência da administração pública e da continuidade dos serviços 

públicos. 

 

Lembrou, ainda, que na ADPF 275, o Tribunal acolheu a argumentação do relator, ministro Alexandre de 

Moraes, sobre o risco de o Poder Judiciário remanejar receitas públicas do Executivo, “pois lhe falta capacidade 

institucional para avaliar os impactos desses bloqueios e sequestros de verbas sobre a atividade administrativa 

e a programação financeira do ente”. 
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Ao suspender o bloqueio, o ministro Fux observou que o significativo montante bloqueado poderá implicar 

prejuízos irreversíveis às finanças do Município de Santa Luzia e à sua população, especialmente diante da 

conjuntura atual de pandemia da Covid-19. Determinou, assim, a suspensão dos efeitos da decisão do TJ-MG 

e a revogação de eventual penhora online de valores ou qualquer outra medida constritiva realizada nos autos 

contra o município, até julgamento final da reclamação. 

 

Veja a notícia no site 

 

Portaria interministerial que suspendeu o período de defeso é inconstitucional 

 

Por maioria, o Plenário, em sessão virtual, julgou inconstitucional a Portaria Interministerial 192/2015, que 

suspendeu por 120 dias o período de defeso (proibição temporária da atividade pesqueira para preservação 

das espécies). A decisão se deu no julgamento conjunto da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5447 e 

da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 389. 

 

A portaria havia sido suspensa em março de 2016 em medida liminar concedida pelo relator das ações, ministro 

Luís Roberto Barroso. Na ADI, a então presidente Dilma Rousseff questionava o Decreto Legislativo 293/2015, 

que sustou os efeitos da portaria e restabeleceu o período de defeso. Na ADPF, a Confederação Nacional dos 

Pescadores e Aquicultores (CNPA) contestava a validade da norma. 

 

Razões fiscais 

 

Em seu voto, seguido pela maioria, o ministro Roberto Barroso afirma que, na nota técnica do Ministério do 

Meio Ambiente que serviu de base para a portaria, não há qualquer fundamentação de ordem ambiental. 

Segundo ele, o documento traz considerações estritamente fiscais sobre o número de beneficiários do seguro 

defeso em 2014 e sobre o elevado montante total gasto com esse pagamento. “Esse fato reforça a impressão 

de que argumentos de índole fiscal tiveram grande influência sobre a decisão de suspender o defeso”, diz. 

 

O relator aponta ainda que não houve validação da suspensão do defeso com a comunidade científica nem 

debate com os Comitês Permanentes de Gestão para Uso Sustentável de Recursos Pesqueiros, como está 

previsto na nota técnica. “Há, portanto, indícios robustos de que as razões ambientais não foram aquelas que 

predominaram na decisão de suspender o período de defeso”, afirma. 

 

Precaução 

 

O ministro apontou ainda que a medida teve por base a mera suspeita ou possibilidade de que, em alguns 

casos, a suspensão da pesca não fosse mais necessária. “Na dúvida, suspendeu-se desde logo a proteção, 

sem qualquer aferição segura quanto à sua efetiva desnecessidade ou quanto às consequências sobre o 

volume de peixes das localidades e sobre a segurança alimentar da população”, frisa. 
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Para o relator, de acordo com o princípio constitucional da precaução, que rege o direito ambiental, em caso 

de dúvida quanto ao risco de dano, o Poder Público deve atuar de forma a proteger o meio ambiente e não 

liberar atividade potencialmente danosa. “Portanto, diante de dados insuficientes e de incertezas quanto à 

adequação do período de defeso, a autoridade pública está obrigada a mantê-lo, até que estudo técnico venha 

a comprovar, de forma objetiva, a desnecessidade da suspensão da pesca no período de reprodução”, 

sustenta. 

 

Fraudes 

 

O ministro Roberto Barroso destacou também que a Presidência da República não trouxe dados objetivos que 

mostrassem indícios da ocorrência de fraude em proporções que pudessem justificar a decisão extrema de 

simplesmente suspender o pagamento de seguro defeso em mais de dez regiões/espécies. 

 

Ficou vencido o ministro Alexandre de Moraes, que julgava prejudicada as ações. Em relação à modulação 

dos efeitos da decisão proposta pelo relator, não foi alcançado o quórum de 2/3 previsto na Lei 9.868/1999. 

 

Veja a notícia no site 

 

Ministro impede sanções a Mato Grosso por adoção de alíquota previdenciária própria 

para militares 

 

O ministro Alexandre de Moraes deferiu tutela de urgência na Ação Cível Originária (ACO) 3396, para 

determinar que a União se abstenha de aplicar qualquer sanção legal ou administrativa ao Estado de Mato 

Grosso em razão da cobrança da alíquota de contribuição previdenciária de policiais e bombeiros militares em 

percentual diverso (14%) do aplicável aos militares das Forças Armadas e seus pensionistas (9,5%). 

 

O relator classificou de “consistente” o argumento de que, se os militares estaduais integram o regime próprio 

de previdência do estado, o valor da sua contribuição previdenciária deve ser definido por legislação estadual, 

segundo as características próprias do sistema local, sob pena de quebra do equilíbrio atuarial. Tanto é assim 

que, em caso de déficit, cabe ao estado, e não à União, a complementação dos recursos necessários ao 

pagamento dos benefícios vinculados a cada regime. 

 

Na ação, o Estado de Mato Grosso explica que editou lei complementar (LC 654 /2020) para alterar disposições 

sobre o Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) dos servidores civis e militares estaduais, com a fixação 

da alíquota de 14%. Segundo o estado, ao estabelecer a alíquota de 9,5% para militares estaduais ativos, 

inativos e seus pensionistas, a Lei federal 13.954/2019 extrapolou a sua competência legislativa (XXI do artigo 

22 da Constituição), pois incumbe aos estados, mediante estudos atuariais, definir o percentual de contribuição 

incidente sobre a remuneração, os proventos e as pensões dos militares e bombeiros militares estaduais 

necessário ao custeio dos benefícios previdenciários de inativação e pensão, em atenção às particularidades 

da sua realidade fiscal e orçamentária. 

 

Sanções 
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Ao pedir tutela antecipada, o estado informou que, caso não aplique a alíquota das Forças Armadas, estará 

sujeito às penalidades previstas no artigo 7º da Lei 9.717/1998, entre elas a suspensão de transferências 

voluntárias e o impedimento para celebrar contratos e receber empréstimos, financiamentos e avais de órgãos 

ou entidades da União. Segundo o estado, a aplicação da legislação estadual específica sobre a alíquota de 

contribuição está cerceando a obtenção do Certificado de Regularidade Previdenciária. 

 

Urgência 

 

Para o ministro Alexandre de Moraes, está configurado o perigo de dano, na medida em, no entendimento da 

União, o Estado de Mato Grosso está obrigado, desde de janeiro, a aplicar as alíquotas incidentes nas Forças 

Armadas. Para o relator, não há risco de perigo da demora inverso, porque sua decisão não produz impacto 

direto no sistema de inatividades e pensões mantido pela Uniã e, ainda, porque o estado deverá se 

responsabilizar por danos eventualmente causados a seus servidores e pensionistas, caso a decisão de mérito 

lhe seja desfavorável. 

 

Veja a notícia no site 

 

Confira os principais julgamentos do STF na sessão virtual de 15 a 21/5 

 

Transporte pirata 

 

Por unanimidade foi julgada procedente a ADI 4191, ajuizada pela Associação dos Membros dos Tribunais de 

Contas do Brasil (Atricon) contra a Lei Complementar estadual 124/2009 do Rio de Janeiro, que modificou a 

Lei Orgânica do Tribunal de Contas do estado (TCE-RJ). No entendimento do relator, ministro Roberto Barroso, 

compete aos TCEs, com exclusividade, a iniciativa legislativa de norma que disponha sobre sua organização 

e seu funcionamento. Ele acrescentou que os Tribunais de Contas estaduais gozam das prerrogativas 

constitucionais de autonomia e autogoverno e, portanto, não se submetem às Assembleias Legislativas. 

 

Uniforme/roupas de banho no RJ 

 

O Plenário julgou procedente a ADI 4381, para declarar a inconstitucionalidade formal da Lei estadual 

5.605/2009 do Rio de Janeiro, que proibiu postos de gasolina e outros estabelecimentos de serviços comerciais 

ou industriais de exigir que seus empregados usem uniformes que coloquem seus corpos em evidência. A ação 

foi proposta pela Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo (CNC), que alegou que a 

lei restringe o livre exercício da atividade econômica e o poder potestativo do empregador, ao impor o uso de 

uniformes como short, biquíni, maiô, sunga, calção de banho ou trajes similares, com pagamento de multa em 

caso de descumprimento.   Prevaleceu o voto do relator, ministro Roberto Barroso, de que houve invasão da 

competência legislativa da União, pois a lei trata de relação jurídico-trabalhista ao criar direitos e deveres às 

partes do contrato de trabalho. Ficou vencido o ministro Edson Fachin. 

 

Declarações de ministro de Estado supostamente ofensivas 
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Por maioria de votos, o Plenário decidiu que não deve haver indenização por dano moral sobre declarações 

públicas de ministros de Estado, no exercício do cargo, supostamente ofensivas à honra. O recurso foi 

interposto por Luiz Carlos Mendonça de Barros, ministro das Comunicações na época dos fatos, contra 

condenação ao pagamento de indenização de mais de R$ 2 milhões ao empresário Carlos Jereissati (leia mais 

aqui sobre essa decisão). 

 

Veja a notícia no site 

 

Revogada decisão que condenou ex-ministro Mendonça de Barros a indenizar empresário 

Carlos Jereissati 

 

O Plenário, na sessão virtual encerrada em 21/5, deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 685493 para 

reformar decisão do Superior Tribunal de Justiça e (STJ) que havia condenado o ex-ministro das Comunicações 

Luiz Carlos Mendonça de Barros ao pagamento de indenização por danos morais de R$ 2 milhões ao 

empresário Carlos Jereissati por declarações supostamente ofensivas à sua honra, no episódio conhecido 

como “Grampo do BNDES”. De acordo com a tese de repercussão geral firmada (Tema 562), caso haja conflito 

entre a liberdade de expressão de agente político, na defesa da coisa pública, e a honra de terceiros, deve 

prevalecer o interesse coletivo. 

 

Grampo 

 

Em novembro de 1998, a revista Época reproduziu conteúdo de conversas telefônicas gravadas 

clandestinamente entre Mendonça de Barros e André Lara Resende, na ocasião presidente do Banco Nacional 

de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), em que o ex-ministro externava sua preferência por um 

dos consórcios participantes do processo de privatização das estatais de telefonia. Em decorrência disso, 

Mendonça de Barros declarou, em diversos veículos de imprensa, suspeitar que as gravações grampeadas 

teriam sido divulgadas por Jereissati, integrante de um dos consórcios, como forma de intimidação. 

 

Em primeira e segunda instâncias, o pedido de indenização foi julgado improcedente. No entanto, o STJ 

entendeu que a conduta do ex-ministro, ao imputar ao empresário a responsabilidade pela divulgação de 

material obtido a partir da prática de ilícito penal, teria provocado dano moral. 

 

Liberdade de expressão 

 

No recurso, Mendonça de Barros sustentou que o STJ teria violado o princípio da liberdade de expressão, pois 

ele apenas teria explicitado uma crítica, assegurada pela garantia constitucional da livre manifestação do 

pensamento. Argumentou, ainda, que declarações de ministros de Estado, feitas em razão do cargo e acerca 

de temas inerentes à sua atuação, não justificam indenização por dano moral, salvo em casos excepcionais. 

 

Interceptação ilegal 
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Em seu voto, o relator do RE, ministro Marco Aurélio, ressaltou a gravidade da interceptação ilegal de 

conversas telefônicas de um ministro de Estado e lembrou que os vazamentos ocorreram em meio às 

controvérsias sobre a privatização da telefonia no país. O processo era liderado pelo ministério que Mendonça 

de Barros, e os diálogos colocavam em dúvida a lisura do processo de alienação do controle da Telemar, uma 

questão de interesse público e que dizia respeito a suas atribuições. 

 

O relator destacou o nexo de causalidade entre a função pública exercida por Mendonça de Barros e as 

declarações divulgadas em novembro de 1998, que levantavam suspeitas sobre o empresário Carlos 

Jereissati, pois, acusado de favorecimento, deveria fornecer as explicações pertinentes. Em seu entendimento, 

os juízos teriam sido veiculados no calor do momento, sem maior reflexão, em razão da necessidade de dar 

explicações públicas sobre o escândalo. Segundo ele, em nenhuma entrevista o ex-ministro explicitou 

acusação peremptória contra Jereissati. “Ao contrário, as manifestações eram sempre obtemperadas no 

sentido da ausência de certeza quanto ao que apontado”, afirmou. 

 

Para o ministro, a Constituição Federal permite reconhecer aos servidores públicos, quando se pronunciam 

sobre fatos relacionados ao exercício da função pública, um campo de imunidade relativa, vinculada ao direito 

à liberdade de expressão. Segundo ele, essa liberdade é proporcional às atribuições políticas do cargo que 

exercem. “A proteção desse espaço, que não pode ser qualificado como imunidade absoluta, relaciona-se à 

importância, para a coletividade, de esses servidores exprimirem a própria visão e conhecimento sobre a 

condução dos negócios públicos”, argumenta. 

 

Divergência 

 

Os ministros Edson Fachin, Alexandre de Moraes e Rosa Weber, embora tenham votado pelo provimento do 

recurso para, no caso concreto, reformar a decisão do STJ, ficaram parcialmente vencidos em relação à tese 

de fundo. O ministro Fachin considera que, independentemente da discussão sobre limite de liberdade de 

expressão de ministro de Estado, a ação estaria prejudicada sob o aspecto formal. Os ministros Alexandre de 

Moraes e Rosa Weber consideram que os ministros de Estado, por não serem abrangidos pela imunidade 

material, estão sujeitos ao dever de reparação previsto na Constituição Federal. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF    

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Espólio não pode ser responsabilizado por saque indevido de remuneração paga a 

servidor morto 

 

O espólio não é parte legítima para responder à ação de ressarcimento relativa a valores de remuneração 

depositados na conta de servidor falecido e sacados indevidamente por terceiros, mesmo que tenham sido os 

herdeiros. A decisão foi da Segunda Turma, ao dar provimento ao recurso de um espólio para restabelecer 
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sentença que reconheceu a sua ilegitimidade passiva na demanda. 

 

Na origem do caso, o Distrito Federal depositou na conta de uma servidora, após sua morte, pagamentos 

referentes à remuneração mensal e à gratificação natalina. Após constatar o erro, o DF ajuizou ação de 

restituição contra o espólio, afirmando que os valores foram sacados pelas herdeiras da servidora. 

 

A sentença extinguiu a ação sem resolução do mérito, por entender que o espólio não poderia ser demandado, 

já que a remuneração depositada indevidamente e recebida por terceiros não integra o conjunto de bens e 

obrigações deixado pela falecida. 

 

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT) reformou a sentença com o argumento de 

que, na ausência de abertura do inventário, o espólio é parte legítima para responder à ação. 

 

Clareza solar 

 

No recurso especial, o espólio sustentou que o acórdão violou a regra do artigo 796 do Código de Processo 

Civil ao lhe atribuir responsabilidade por dívida que não foi contraída em vida pela servidora. 

 

Segundo o ministro Mauro Campbell Marques, relator, a restituição de quantia recebida indevidamente é dever 

de quem se enriqueceu sem causa. Para ele, se o DF entende que o saque foi feito pelas herdeiras, estas é 

que deveriam figurar no polo passivo da ação. 

 

"A impossibilidade de um morto se enriquecer (seja devidamente, seja indevidamente) é de clareza solar, de 

tal modo que se deve perquirir quem, de fato, obteve proveito econômico com o pagamento indevido", assinalou 

o ministro. 

 

Sem personalidade jurídica 

 

De acordo com o relator, está correto o recurso ao apontar violação do artigo 796 do CPC, pois o espólio 

responde pelas dívidas do falecido, mas não por eventual enriquecimento sem causa das herdeiras – ato que 

não pode ser atribuído à servidora. Ele destacou que a morta não tinha mais personalidade jurídica e, portanto, 

não poderia se tornar titular de deveres. 

 

O ministro Mauro Campbell Marques afirmou que seria possível falar em responsabilidade do espólio caso o 

dever de ressarcimento decorresse de uma dívida da falecida, mas, embora o dinheiro tenha sido depositado 

a título de remuneração, não houve de fato um pagamento em favor dela. 

 

O relator comentou ainda que, se o administrador da herança recebe valores indevidamente sem reparti-los 

com os demais herdeiros, e o espólio é condenado a fazer a restituição, os herdeiros de boa-fé acabam 

prejudicados, pois aquele que ficou com o dinheiro não o restitui de forma plena – permanecendo o 

enriquecimento indevido. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art796


Veja a notícia no site 

 

Mantida decisão que rejeitou ação de improbidade contra Roseana Sarney por projeto da 

Sudam 

 

A Primeira Turma rejeitou recurso por meio do qual o Ministério Público pretendia dar sequência a uma ação 

de improbidade administrativa contra a ex-governadora do Maranhão Roseana Sarney, relacionada a supostos 

desvios de mais de R$ 100 milhões em recursos públicos no projeto Usimar, coordenado pela Superintendência 

de Desenvolvimento da Amazônia (Sudam). 

 

Confirmando decisão monocrática do relator, ministro Napoleão Nunes Maia Filho, o colegiado manteve 

acórdão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) contrário ao recebimento da ação. Para a turma 

julgadora, o TRF1 agiu corretamente ao fazer prevalecer o entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF), 

que, analisando os mesmos fatos na esfera criminal, rejeitou a denúncia contra Roseana Sarney (na época, 

ela exercia mandato de senadora e tinha foro por prerrogativa de função). 

 

Na ação civil pública por improbidade ajuizada contra Roseana Sarney e outras 40 pessoas, o Ministério 

Público alegou problemas na aplicação de recursos do Fundo de Investimento da Amazônia (Finam), 

administrado pela Sudam, em um projeto denominado Usimar, voltado para exploração de minério, fabricação 

de peças automotivas e exportação. 

 

Segundo o MP, várias irregularidades foram cometidas, como a emissão de notas fiscais fraudulentas e a 

interferência de políticos na aprovação de projetos relacionados à iniciativa, que nunca saiu do papel. 

 

Ausência de ilicitude 

 

O ministro Napoleão Nunes Maia Filho lembrou que, segundo a jurisprudência do STJ, as esferas civil, penal 

e administrativa são independentes, porém o reconhecimento da inexistência do fato ou da negativa de autoria 

na área penal é impositivo para as demais. 

 

Segundo ele, a denúncia criminal não foi rejeitada no STF por simples ausência de provas, mas porque, na 

visão daquela corte, não houve ilicitude na conduta de Roseana Sarney, a qual teria agido no caso como 

qualquer chefe de Executivo estadual – por exemplo, ao transferir o terreno em que se localizaria o 

empreendimento. 

 

Gestão inviabilizada 

 

Para o ministro, se fosse correta a abordagem do MP no que diz respeito à conduta da então governadora, 

estaria inviabilizado o exercício de cargos de direção máxima em qualquer poder da República. 
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"Sempre que houvesse um crime no âmbito da administração pública, não seria difícil estabelecer o indício 

incriminador de um governador ou mesmo do presidente da República, tendo em vista a posição de supremacia 

hierárquica de tais autoridades em relação a todos os servidores", afirmou. 

 

Ele mencionou trechos da decisão do STF, no sentido de que não devem ser admitidos processos penais sem 

qualquer indício de autoria. Para o relator, foi correta a decisão do TRF1 ao levar em conta os fundamentos do 

STF na esfera penal e rejeitar a instauração da ação civil pública pelos mesmos fatos. 

 

"Não se deve submeter pessoa alguma aos vexames de uma ação sancionadora, a não ser quando a sua justa 

causa não seja apenas simplesmente afirmada, mas seja devidamente demonstrada pela acusação e pelo 

juízo que aprecia a respectiva imputação", concluiu o ministro. 

 

Veja a notícia no site 

 

Para Sexta Turma, erro na classificação de circunstância judicial desfavorável não impede 

aumento da pena 

 

O juiz não é obrigado a mencionar pelo nome – tal como apresentadas no artigo 59 do Código Penal – as 

circunstâncias judiciais que ele avaliou para definir a pena. Se a sentença registrar a existência de condenações 

anteriores sem se referir a maus antecedentes, ou se demonstrar que o dano causado pelo réu foi 

especialmente grave, mesmo sem falar em consequências do crime, o aumento da pena-base estará 

justificado. 

 

O entendimento foi aplicado pela Sexta Turma ao analisar habeas corpus em que a defesa contestava o uso 

de condenações definitivas anteriores para valorar negativamente a conduta social. Na decisão, a turma 

reafirmou a jurisprudência segundo a qual condenações pretéritas não utilizadas para configurar a reincidência 

só podem caracterizar maus antecedentes, sendo erro técnico usá-las de forma diferente. 

 

A ré foi condenada pela prática de estelionato (artigo 171 do Código Penal) contra três vítimas, em 

continuidade delitiva, a três anos e quatro meses de reclusão, no regime inicial semiaberto. O juiz valorou 

negativamente a conduta social em razão de ela ter mais cinco condenações penais por estelionato transitadas 

em julgado, que não foram consideradas para caracterizar reincidência. 

 

No habeas corpus, a defesa alegou ainda que não haveria prova de que as consequências do crime – outra 

vetorial com valoração negativa – afetaram demasiadamente as vítimas. 

 

Reclassificação 

 

O relator do pedido, ministro Rogerio Schietti Cruz, ressaltou que a Terceira Seção considera uma 

impropriedade técnica entender que as condenações transitadas em julgado refletem negativamente na 

personalidade ou na conduta social do réu. 
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No caso sob exame, o ministro afirmou que as cinco condenações anteriores por idêntico crime, embora 

classificadas de forma errada, não podem ser desconsideradas para punir a ré "da mesma forma que um 

criminoso neófito". E como a defesa não contestou a existência das condenações, o correto, segundo o 

ministro, é tão somente corrigir a classificação da circunstância judicial, sem afastar o correspondente aumento 

de pena. 

 

Dano não dimensionado 

 

Para Schietti, contudo, não ficou evidenciado grande prejuízo às vítimas que justificasse a valoração negativa 

das consequências do crime, pois o juiz não especificou o dano patrimonial causado a cada uma, nem 

demonstrou que, diante de suas condições econômicas, o resultado extrapolou os limites da normalidade. Tudo 

o que consta da sentença é o valor total perdido pelas vítimas, de quase R$ 5 mil. 

 

O ministro apontou que o magistrado, ante duas circunstâncias negativas, aumentou a pena em um ano de 

reclusão, o que equivale a seis meses de acréscimo para cada vetorial. Uma vez afastada a análise negativa 

de uma delas (consequências do crime) e nominado corretamente o histórico criminal como maus 

antecedentes, o relator redimensionou a pena-base para um ano e seis meses de reclusão. 

 

A turma julgadora também corrigiu a fração de aumento em razão da continuidade delitiva, pois foram 

cometidos três crimes – o que, segundo a jurisprudência do STJ, leva à majoração em um quinto, e não dois 

terços, como fixado pelo juiz. Assim, a pena definitiva ficou estabelecida em um ano, nove meses e 18 dias de 

reclusão, em regime semiaberto. 

 

Veja a notícia no site 

 

Terceira Turma reconhece natureza relativa da competência por prevenção em grau 

recursal 

 

A Terceira Turma negou provimento a um recurso da MRV Engenharia contra acórdão do Tribunal de Justiça 

de São Paulo (TJSP) que reconheceu a ilegalidade da taxa de atribuição de unidade cobrada pela construtora 

na venda de imóveis. 

 

O colegiado entendeu que a distribuição por prevenção em grau recursal não é obrigatória se os processos 

conexos não tramitarem conjuntamente no mesmo juízo do primeiro grau de jurisdição. Para os ministros, o 

reconhecimento de eventual nulidade tem natureza relativa, exigindo a demonstração de efetivo prejuízo – o 

que não ocorreu no caso. 

 

Conforme o entendimento acolhido pela turma, na hipótese dos autos, a construtora não apontou qualquer 

prejuízo com a livre distribuição do recurso em segundo grau, limitando-se a tecer considerações acerca da 

distinção entre os institutos da conexão, da prevenção e da eficácia territorial da sentença proferida em ação 

coletiva de consumo. 
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Taxa abusiva 

 

A ação foi ajuizada pelo Ministério Público de São Paulo (MPSP), com o argumento de que seria abusiva a 

imposição da taxa de atribuição de unidade – correspondente à despesa com o registro individualizado da 

matrícula do imóvel. 

 

Para o MP, a regularização do registro da unidade é parte integrante da compra e venda, e já se reflete no 

preço do imóvel, o que justificaria a restituição em dobro do valor pago e a compensação de danos morais 

coletivos. 

A sentença declarou a taxa abusiva, mas afastou a restituição em dobro e a compensação por danos morais. 

A Segunda Câmara de Direito Privado do TJSP afastou a preliminar de prevenção da Sexta Câmara Cível e 

negou provimento à apelação da MRV. 

 

Faculdade do juiz 

 

No recurso especial, a MRV alegou que a apelação foi julgada por órgão incompetente, pois havia outra ação 

coletiva de consumo, ajuizada na comarca de Ribeirão Preto, na qual foi interposto agravo de instrumento 

distribuído à Sexta Câmara Cível. 

 

A construtora afirmou que houve confusão entre competência e eficácia da sentença, com prejuízo para a 

atividade jurisdicional e o risco de decisões conflitantes. 

 

A ministra Nancy Andrighi afirmou que a reunião de processos conexos em um mesmo juízo, por força da 

prevenção, tem por objetivo evitar decisões conflitantes e garantir a celeridade e a economia processuais. 

 

Ponderou, todavia, que, "segundo o entendimento amplamente dominante nesta Terceira Turma, o julgamento 

simultâneo de processos conexos não é obrigação, mas mera faculdade do juiz, que, à luz da matéria 

controvertida, pode reputar conveniente a reunião das ações quando concluir pela necessidade de evitar a 

prolação de decisões conflitantes em litígios semelhantes". 

 

Natureza relativa 

 

Como evidência da natureza relativa, a  relatora mencionou a Súmula 235 do STJ – segundo a qual a reunião 

não é indispensável quando uma das ações conexas já foi julgada –, a decisão da Terceira Turma no Agravo 

em Recurso Especial 691.530 – no sentido de que a opção de não reunir os processos não implica nulidade 

se não resultar em prejuízo aos litigantes –  e a sólida jurisprudência do STJ de que, quando se trata da 

distribuição de recursos especiais na corte, a competência possui natureza relativa, e não absoluta 

 

A ministra ressaltou ainda que, nos termos da jurisprudência do STJ, as partes não podem se utilizar do 

argumento de eventual prevenção na tentativa de obter êxito no julgamento de seus recursos. 
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No caso, segundo ela, a MRV não demonstrou prejuízo concreto resultante da distribuição da apelação a órgão 

interno do TJSP diverso daquele que, no entender da recorrente, estaria prevento. 

 

"Como não ficou caracterizado nenhum prejuízo concreto às partes, não é viável reconhecer-se a nulidade de 

um acórdão prolatado em desrespeito à suposta ordem de prevenção, por força do princípio pas de nullité, 

sans grief" – concluiu Nancy Andrighi. 

 

Veja a notícia no site 

 

Falta de apresentação de um dos títulos na ação monitória não compromete a cobrança 

dos demais 

 

A Terceira Turma confirmou acórdão do Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC) que negou a extinção 

total de uma ação monitória depois que as autoras não cumpriram a ordem para emendar a petição inicial e 

apresentar o original de uma das quatro notas promissórias que embasaram a demanda. 

 

"Descumprida a determinação de emenda à inicial com relação à apresentação do original de uma das cártulas 

que embasou a monitória, não é juridicamente possível se falar em extinção total da demanda", afirmou o 

relator do recurso no STJ, ministro Moura Ribeiro. 

 

No caso em análise, duas empresas ajuizaram ação monitória com base em quatro notas promissórias que 

totalizam 4,2 milhões de dólares. No entanto, de uma das notas promissórias só foi apresentada a cópia, e as 

demandantes não atenderam à determinação do juiz para juntar aos autos o título original. 

 

Sentença reformada 

 

Em primeiro grau, foi julgado extinto todo o processo, com fundamento no artigo 284, parágrafo único, 

combinado com o artigo 267, I, do Código de Processo Civil de 1973. 

 

O TJSC deu parcial provimento ao recurso das demandantes para reformar a sentença em relação às três 

notas promissórias cujos títulos originais foram apresentados. Em relação à promissória cujo original não foi 

apresentado, o acórdão acolheu parcialmente os embargos monitórios opostos pelos demandados para 

reconhecer o excesso de cobrança. 

 

No recurso especial submetido ao STJ, os demandados argumentaram não ser possível afastar o indeferimento 

completo da petição inicial, já que foi descumprida a ordem judicial para que ela fosse emendada, pois não 

seria possível o indeferimento parcial. Elas também pediram o aumento dos honorários advocatícios, alegando 

que o valor fixado era irrisório, considerando o alto valor da causa. 

 

Instrução correta 
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O ministro Moura Ribeiro esclareceu que a jurisprudência do STJ é firme no sentido de que o descumprimento 

de determinação judicial para a emenda da inicial impõe o seu indeferimento, com a extinção do processo sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 284, parágrafo único, do CPC/1973. 

 

Porém, o ministro ressaltou que o TJSC, ao analisar o recurso de apelação, reconheceu a correção da sentença 

de extinção apenas com relação ao título que não teve a apresentação do original, mas concluiu pela reforma 

da decisão de primeiro grau no tocante às outras três notas promissórias. 

 

"O descumprimento da ordem judicial para trazer aos autos o original da referida cártula não pode macular o 

pedido inicial na parte em que o processo foi instruído corretamente, nos termos do artigo 283 do CPC/1973", 

afirmou o relator. 

 

Honorários 

 

Em seu voto, Moura Ribeiro observou que o TJSC, ao reformar a sentença em relação a três das quatro notas 

promissórias e reconhecer excesso de cobrança em relação a uma delas, fixou a sucumbência recíproca, com 

honorários a serem pagos na proporção de 25% pelas demandantes e 75% pelos demandados. 

 

Mantido o acórdão em relação às notas promissórias, caso fosse ampliada a base de cálculo dos honorários – 

como pediam os demandados em seu recurso especial –, caberia a eles a obrigação de pagar uma verba de 

sucumbência ainda maior do que a fixada em segundo grau – o que, segundo o ministro, violaria o princípio non 

reformatio in pejus. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ     
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Selo CNJ de Desburocratização premia catorze práticas de onze tribunais 
 

Comunicado oficial sobre Resolução 314 e prazos processuais 
 

Corregedor nacional solicita esclarecimento sobre supersalários no TJBA 
 

Fonte: CNJ     

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
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